
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURISTICA DE IBIÚNA

Estado de $lo Paulo
Rua MauricioBabe.- T_ Elias ri' 314- 18150-000- Ibillna- SP. - Fone/Fax: (15)

3241-1266
WWW.camaraibiooup.QOV.br-e-mail: ~.sp.qoy.br

INDICAÇÃO N0 71/202 O

Indico àMesa, dispmsadas as fOfP'llÜdade:4lregimentais, seja a pn:sente

encaminhada ao CIIefe tio J:s_tiv.~, e também encaminhe aos setm:s n:sponsáveis da

administraçio Municipal para que os mesmos, tomem as providências necessárias junto aos órgãos

competentes para que dentro das possibilidades, ações n:fen:nte a situação do estado precário da

estrada DO 8aino dos Puris, mais precisameDte na Rua Joio Coelho Jonas do N"", i•••ento. onde

necessita de serviços urgentes de MetalIiv ••••• e C••.••••••••••• que devido o estado precário

da estrada, o acesso mesmo de carro fica impossível, Solicitaram urgentes providencias, pois

diariamente os lllOI'lIdoml estão tendo dificuldades de locomoção, ainda mais DO trecho da subida da

igreja.

JUSTD1CATIV A:-

o presente requerimento é fundamentado no Regimento Interno da

Câmara Municipal de Ibiúna que prevê a possibilidade de solicitação a entidades públicas, afinal é

nosso dever tal fiscalização do fiel cumprimento das obrigações da prefeitura.

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA

LIMA, EM II DE FEVEREIRO DE 2020.

V__ data

ElisangeIa Ferreira de SOIaza Soares
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